
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Avenida Joaquim Lopes de Abreu S/N CE-065 Km 17 - Bairro Urucará - CEP 61948-805 - Maranguape - CE - www.ifce.edu.br

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOEDITAL Nº 1/2024 GAB-MPE/DG-
MPE/MARANGUAPE-IFCE

O Diretor do campus Maranguape, do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Ceará - IFCE , no uso de suas atribuições administrativas, considerando o
Decreto nº 7.416/2010, às leis nº 12.711/12 e nº 13.409/16, as Resoluções nº 071/2017, nº
080/2017 do CONSUP/IFCE e Portaria n.º 58/2014 - SETEC/MEC, torna público as normas
que regulamentam o processo eleitoral dos membros da COMISSÃO INTERNA DE
SUPERVISÃO DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO -ADMINISTRATIVOS EM
EDUCAÇÃO / CIS-PCCTAE do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará -
campus Maranguape:
 
Onde se lê:
5.1. A inscrição dos candidatos deverá ser efetuada por meio do preenchimento de
formulário eletrônico, disponibilizado no link:
https://docs.google.com/forms/d/1q2R5OUPGa1e_PRj2wYLcanxVhpIzTBBnvKurugDNaW8/edit,
no período de 20 à 22 de fevereiro de 2024.
5.3. A divulgação do deferimento das inscrições ocorrerá no dia 23 de fevereiro de
2024, no site do próprio campus (https://ifce.edu.br/maranguape/).
6.1. O período de campanha eleitoral ocorrerá entre às 08 h do dia 28 de fevereiro de
2024, até às 20 h.
6.2. Permitir-se-á aos candidatos a divulgação de suas candidaturas por meio de reuniões
virtuais ou presenciais, bem como contato com os TAE's por e-mail, cartas, panfletos e
outros veículos de livre iniciativa, desde que não comprometam a realização das
atividades da instituição, no período de 28 de fevereiro de 2024.
7.3. A votação ocorrerá no dia 29 de fevereiro de 2024, das 8 h às 19 h, por meio
eletrônico (via e-mail: cis.comissaoeleitoral@maranguape.ifce.edu.br), informando o nome
do candidato, conforme resultado final das inscrições homologadas/deferidas.
9.1. Os pedidos de impugnação às candidaturas deverão ser feitos até às 16 horas do
dia 26 de fevereiro de 2024, por meio de requerimento (ANEXO I) encaminhado à
Comissão Eleitoral Local através do e-mail cis.comissaoeleitoral@maranguape.ifce.edu.br,
que fará apreciação e dará conhecimento ao impugnante até às 17 horas do dia 27 de
fevereiro de 2024.
 
Leia-se:
"5.1. A inscrição dos candidatos deverá ser efetuada por meio do preenchimento de
formulário eletrônico, disponibilizado no link:
https://docs.google.com/forms/d/1q2R5OUPGa1e_PRj2wYLcanxVhpIzTBBnvKurugDNaW8/edit,
no período de 26 fevereiro de 2024 à 28 de fevereiro de 2024 ."
 
"5.3. A divulgação do deferimento das inscrições ocorrerá no dia 29 de fevereiro de
2024, no site do próprio campus (https://ifce.edu.br/maranguape/)."
 

Boletim de Serviços Eletrônico em
23/02/2024
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"6.1. O período de campanha eleitoral ocorrerá entre às 08 h do dia 05 de março de
2024, até às 20 h.
 
6.2. Permitir-se-á aos candidatos a divulgação de suas candidaturas por meio de reuniões
virtuais ou presenciais, bem como contato com os TAE's por e-mail, cartas, panfletos e
outros veículos de livre iniciativa, desde que não comprometam a realização das
atividades da instituição, no período de 05 de fevereiro de 2024."
 
"7.3. A votação ocorrerá no dia 06 de março de 2024, das 8 h às 19 h, por meio
eletrônico (via e-mail: cis.comissaoeleitoral@maranguape.ifce.edu.br), informando o nome
do candidato, conforme resultado final das inscrições homologadas/deferidas.
 
"9.1. Os pedidos de impugnação às candidaturas deverão ser feitos até às 16 horas do
dia 01 de março de 2024, por meio de requerimento (ANEXO I)  encaminhado à
Comissão Eleitoral Local através do e-mail cis.comissaoeleitoral@maranguape.ifce.edu.br,
que fará apreciação e dará conhecimento ao impugnante até às 17 horas do dia 04 de
março de 2024."
 

Onde se lê:

ETAPAS DATAS
Lançamento do Edital 15/2/2024
Impugnação do Edital 16/2/2024
Resultado da Impugnação do Edital 19/02/2024

Inscrição dos candidatos à CIS / Local 20/02/2024 a
22/02/2024

Divulgação dos candidatos Inscritos e deferidos 23/02/2024
Recursos contra deferimento de inscrição 26/02/2024
Homologação e divulgação da listagem final de candidatos deferidos 27/02/2024
Campanha eleitoral 28/02/2024
Sessão Eleitoral – votação e apuração dos votos 29/02/2024
Divulgação do resultado preliminar da eleição 29/022024
Prazo para interposição de recursos 01/3/2024
Análise dos recursos 04/03/2024
Homologação e divulgação do resultado final e encaminhamento da listagem dos
membros eleitos ao Diretor- Geral do campus para emissão de Portaria 05/03/2024
 
 
 
Leia-se:

ETAPAS DATAS
Lançamento do Edital 15/2/2024
Impugnação do Edital 16/2/2024
Resultado da Impugnação do Edital 19/02/2024

Inscrição dos candidatos à CIS / Local 26/02/2024 a
28/02/2024

Divulgação dos candidatos Inscritos e deferidos 29/02/2024
Recursos contra deferimento de inscrição 01/03/2024
Homologação e divulgação da listagem final de candidatos deferidos 04/03/2024
Campanha eleitoral 05/03/2024
Sessão Eleitoral – votação e apuração dos votos 06/03/2024

Divulgação do resultado preliminar da eleição 07/03/2024

Termo Aditivo 5904043         SEI 23849.000241/2024-68 / pg. 2

https://sei.ifce.edu.br/sei/cis.comissaoeleitoral@maranguape.ifce.edu.br
https://sei.ifce.edu.br/sei/cis.comissaoeleitoral@maranguape.ifce.edu.br


Prazo para interposição de recursos 08/03/2024
Análise dos recursos 11/03/2024
Homologação e divulgação do resultado final e encaminhamento da listagem dos
membros eleitos ao Diretor- Geral do campus para emissão de Portaria 12/03/2024

 

 
Maranguape, 23 de fevereiro de 2024.

 

 

ROBSON DA SILVA SIQUEIRA
Diretor-geral do IFCE campus Maranguape

Documento assinado eletronicamente por Robson da Silva Siqueira, Diretor(a) Geral
do Campus Maranguape, em 23/02/2024, às 11:07, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
5904043 e o código CRC 8506F4BE.
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